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VII - ter boa conduta social e não registrar antecedentes 
criminais incompatíveis com o exercício da função.

2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá se cer-
tificar de que preenche todos os requisitos exigidos, nos termos 
deste Edital e do Regulamento do Concurso.

3. A inscrição preliminar será realizada pela internet, 
mediante acesso à página eletrônica do Ministério Público do 
Estado de São Paulo (www.mpsp.mp.br), CIDADÃO, Concursos, a 
partir das 9 horas do dia 10 de novembro de 2021 (quarta-feira) 
até às 21 horas do dia 09 de dezembro de 2021 (quinta-feira), 
observado o fuso horário do Estado de São Paulo.

4. Para se inscrever o candidato deverá:
I - acessar o link do concurso público na página eletrônica 

do Ministério Público do Estado de São Paulo (www.mpsp.
mp.br), CIDADÃO, Concursos, durante o período de inscrição;

II - preencher o requerimento de inscrição e a declaração 
de que possui os requisitos exigidos pelo Regulamento do 
Concurso e por este Edital, bem como de que está ciente de 
seus conteúdos;

III - conferir rigorosamente seus dados na página de inscri-
ção, antes de finalizá-la;

IV - gerar o boleto bancário para efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição até a data e horário limite para o encerramento 
das inscrições, no valor de R$ 288,83 (duzentos e oitenta e oito 
reais e oitenta e três centavos).

5. O Ministério Público não se responsabilizará por solici-
tação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

6. As inscrições serão aceitas somente após o pagamento 
da taxa de inscrição. Não haverá devolução da importância paga 
em hipótese alguma.

7. As provas serão realizadas exclusivamente na Capital do 
Estado de São Paulo, nos locais indicados na forma prevista no 
Regulamento ao final deste. As datas de aplicação das provas 
serão divulgadas oportunamente.

8. O candidato com deficiência, para se beneficiar da reser-
va prevista no Art. 4º do Regulamento do Concurso, deve preen-
cher declaração no formulário de inscrição, se comprometendo 
a enviar, até o dia 14 de dezembro de 2021, relatório médico 
detalhado, com prazo de validade de até 180 (cento e oitenta) 
dias da data de apresentação para os casos em que a deficiência 
não for definida como permanente, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doen-
ças (CID), bem como o enquadramento segundo as disposições 
do Art. 4º, § 3º, do Regulamento do Concurso.

8.1. As inscrições dos candidatos com deficiência serão 
examinadas pela Equipe Multiprofissional do Ministério Público 
do Estado de São Paulo, nos termos e para os fins do Art. 18 da 
Resolução nº 81, de 31 de janeiro de 2012, do Conselho Nacio-
nal do Ministério Público;

8.2. O candidato que não comprovar a deficiência nos 
termos do Regulamento não terá sua inscrição deferida para a 
lista especial e permanecerá no certame sem possibilidade de 
concorrer às vagas reservadas;

8.3. O candidato com deficiência que necessite de tra-
tamento diferenciado para a realização das provas deverá 
requerê-lo, para cada uma das fases, exclusivamente no ato 
da inscrição preliminar, indicando no respectivo formulário de 
inscrição, em campo reservado para tal, as condições diferencia-
das de que necessite;

8.4. O candidato com deficiência que constar na lista 
especial de aprovados, no prazo de 05 (cinco) dias contados de 
sua publicação, deverá se submeter à perícia médica para verifi-
cação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do cargo, na forma do Art. 39 e §§ do Regulamento 
do Concurso.

9. O candidato negro que queira se beneficiar da reserva 
prevista no Art. 5º do Regulamento do Concurso deve, obrigato-
riamente, se autodeclarar preto ou pardo no formulário de ins-
crição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

9.1. O candidato que se autodeclarar preto ou pardo, que 
constar na lista de aprovados, no prazo de 05 (cinco) dias con-
tado da publicação, será avaliado pela Comissão de Avaliação, 
de acordo com os §§ 6º ao 11 do Art. 5º do Regulamento do 
Concurso, quanto ao atendimento do quesito cor ou raça por 
parte do candidato.

10. O candidato será dispensado do pagamento da taxa 
de inscrição se não dispuser de condições financeiras para 
suportá-la (Art. 6º, § 5º, do Regulamento do Concurso), assim 
considerado o candidato cuja renda seja igual ou inferior a 02 
(dois) salários mínimos.

10.1. O candidato que pretenda gozar da isenção deverá 
selecionar essa opção obrigatoriamente no formulário de inscri-
ção, exclusivamente no período de 10 a 19 de novembro 
de 2021, se comprometendo a enviar, até o dia 14 de dezem-
bro de 2021, cópia autenticada de documento idôneo de 
comprovação, de acordo com o Art. 6º, § 7º, do Regulamento do 
Concurso, sob pena de indeferimento de sua inscrição;

10.1.1. As solicitações de isenção posteriores ao período 
descrito no item 10.1 não serão admitidas.

10.2. A comprovação por meio do Imposto de Renda 
deverá ser feita através da juntada de cópia integral da respec-
tiva declaração (acompanhada do recibo de entrega à Receita 
Federal);

10.3. A comprovação por meio da Carteira de Trabalho 
deverá ser feita através da juntada de cópia autenticada da 
página de identificação, da página do último registro efetuado, 
bem como da página imediatamente posterior.

11. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização das provas preambular e escrita deverá realizar o 
pedido no formulário de inscrição, se comprometendo a enviar, 
até o dia 14 de dezembro de 2021, cópia autenticada da 
certidão de nascimento da criança, que deverá ter até 06 (seis) 
meses de idade até o dia da realização da prova, podendo a 
Comissão de Concurso deferir prazo adicional de até 60 (sessen-
ta) minutos, no qual será computado o tempo necessário para o 
preenchimento do gabarito e a transcrição da prova.

11.1. Deferida a solicitação de que trata o item 11 deste 
Edital, a candidata deverá indicar, no prazo estabelecido pela 
Comissão de Concurso, pessoa acompanhante que será respon-
sável pela guarda da criança durante o período necessário, a 
qual somente poderá ter acesso ao local de provas até o horário 
estabelecido para o fechamento dos portões e ficará com a 
criança em sala reservada para esta finalidade.

12. As condições diferenciadas elencadas no artigo 2º da 
Recomendação CNMP nº 83 serão, oportunamente, objeto de 
aviso e deliberação pela Comissão de Concurso.

13. A pessoa com deficiência que não desejar concorrer às 
vagas a ela reservadas, ou o candidato que, embora não possua 
deficiência, necessite de ajuda técnica ou condições especiais 
para a realização das provas, deverá requerê-la no formulário 
de inscrição preliminar, para cada uma das fases, indicando as 
condições diferenciadas de que necessite, no mesmo campo 
referido no item 8.3 deste Edital, ficando a critério da Comissão 
de Concurso o deferimento da solicitação.

13.1. O candidato que se enquadre no item 13 deste Edital 
deve, obrigatoriamente, preencher declaração no formulário 
de inscrição, se comprometendo a enviar, até o dia 14 de 
dezembro de 2021, relatório médico detalhado, com prazo de 
validade de até 180 (cento e oitenta) dias da data de apresen-
tação para os casos em que a deficiência não for definida como 
permanente, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças (CID).

14. O candidato que não declarar a deficiência ou a con-
dição de pessoa negra no ato da inscrição preliminar, e não 
requerer condições especiais para se submeter às provas, não 

período de 90 (noventa) dias que antecedam o pleito até 15 
(quinze) dias após a diplomação dos eleitos, bem como não ser 
filiado a partido político e nem ter obtido o cancelamento da 
filiação partidária, em período inferior a 2 (dois) anos. Declarará, 
outrossim, nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso III da 
Resolução n. 30/08 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
não ter sido punido em decorrência de processo administrativo 
ou judicial e em caso de ter sido punido, que a aplicação da 
punição não tenha se dado nos três anos anteriores à data da 
inscrição, ou ainda não estar respondendo, na data da inscrição, 
a processo administrativo ou judicial, em razão da prática de ilí-
cito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) 
a isenção das intervenções no processo eleitoral; c) a dignidade 
da função e a probidade administrativa.

Não serão considerados os dias trabalhados no pleito para 
fins de compensação e percepção de gratificação.

Não poderão habilitar-se ao exercício das funções elei-
torais os Promotores de Justiça que (i) sejam filiados a partidos 
políticos; (ii) tenham obtido o cancelamento da filiação partidá-
ria em período inferior a 2 (dois) anos; (iii) estejam afastados do 
exercício das funções regulares do cargo do qual são titulares, 
salvo as hipóteses de férias, licença-prêmio, licença-gestante, 
licença-saúde, gala, nojo ou dias compensados; (iv) tenham sido 
punidos ou que respondam a processo judicial, e no caso de 
terem sido punidos que essa punição tenha ocorrido nos três 
anos que antecedem a inscrição, em razão da prática de ilícito 
que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a 
isenção das intervenções no processo eleitoral; c) a dignidade 
função e a probidade administrativa; (v) residam fora do terri-
tório da Comarca que compõe a Zona Eleitoral, salvo situações 
excepcionais, assim reconhecidas pela Procuradoria Geral de 
Justiça e pela Corregedoria do Ministério Público Estadual, 
através de procedimento próprio (nos termos do artigo 6º da 
Resolução nº 557/2008-PGJ).

O Promotor de Justiça indicado e, posteriormente, desig-
nado, exercerá as funções eleitorais na Zona apontada pelo 
restante do biênio em curso, que se encerrará em 03 de março 
de 2023.

 Aviso nº 609/2021 – PGJ-2ª Instância, de 04/11/2021
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

convida os Procuradores e Promotores de Justiça integrantes 
da Procuradoria de Justiça Criminal para reunião ordinária via 
Microsoft Teams, no dia 17 de novembro de 2021, quarta-
-feira, às 10h, com a seguinte pauta:

1. Leitura, discussão e submissão da ata da reunião anterior 
à aprovação;

2. Relatório de distribuição do mês de outubro;
3. Comunicações da Secretaria e outros assuntos de interes-

se da Procuradoria de Justiça Criminal.
(Republicado por necessidade de retificação DOE de 

05/11/2021)
 Aviso nº 614/2021 - PGJ-SUBINST, de 08/11/2021
Decisão do Procurador-Geral de Justiça
Assunto: Autorização para residir fora da Comarca em que 

exerce a titularidade de seu cargo.
SEI nº 29.0001.177814.2021-36, Interessada: Doutora Pris-

cila Longarini Alves - 2º Promotor de Justiça de Caieiras; SEI nº 
29.0001.0205940.2021-47, Interessada: Doutora Livi Rodrigues 
de Souza - 1º Promotor de Justiça de Presidente Epitácio; SEI nº 
29.0001.0201257.2021-97, Interessado: Doutor Bruno Gondim 
Rodrigues - 3º Promotor de Justiça de Cajamar. Nos protocola-
dos acima mencionados o Procurador-Geral de Justiça proferiu 
o seguinte despacho: Defiro o solicitado, visto atendidos os 
pressupostos legais e em face das manifestações favoráveis da 
Egrégia Corregedoria-Geral do Ministério Público e do Douto 
Conselho Superior do Ministério Público.

 Aviso nº 615/2021 - PGJ-Chefia de Gabinete, de 
08/11/2021

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, AVISA aos Senhores Procuradores de Justiça, 
nos termos do artigo 7º da Resolução 1.045/2017-CPJ, de 11 
de setembro de 2017 e, nos termos do artigo 6º da Resolução 
1.043/2017-CPJ, de 11 de novembro de 2017, que as eleições 
para a Composição do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça e para a Composição da Comissão Processante 
Permanente, respectivamente, ocorrerão no dia 24 de novem-
bro de 2021, das 10h às 15h. 

Avisa, ainda, que a votação será eletrônica e exclusiva-
mente à distância, sem estrutura presencial no prédio sede. 
Orientações sobre o processo eleitoral estão disponíveis na 
intranet no MPSP, no endereço: http://www.mpsp.mp.br/portal/
page/portal/votoeletronico

 Aviso nº 616/2021 - PGJ, de 08/11/2021
O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, a pedido da Secretaria Especial de 
Políticas Criminais, AVISA que será implementada a Tramitação 
Direta entre Ministério Público e Distritos Policiais de Inquéritos 
Policiais, Termos Circunstanciados e demais procedimentos 
investigatórios que tramitem por meio físico, conforme Comuni-
cado Conjunto 2360 TJ/CGJ, a partir do dia 10 de novembro 
de 2021, nas seguintes localidades:

1. Varas do Júri da Capital;
2.  Juizado Especial Criminal Central;
3. Sanctvs;
4. Vara da Violência Doméstica Central
5. Votuporanga
6. Fernandópolis
7. Dracena
8. Tupã
9. Jaú
10. e Ituverava
Dessa forma, sugerimos que cada colega, Promotor (a) de 

Justiça Secretário (a), possa orientar os seus Oficiais de Promo-
toria Chefes no recebimento dos inquéritos policiais físicos, bem 
como sejam comunicadas as autoridades policiais para que, a 
partir do dia 10 de novembro de 2021,  entreguem os inquéritos 
policiais físicos na Sede ou Sala do MP local.

 Aviso nº 617/2021 – PGJ-Concurso, de 08/11/2021
94º CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO – 2021
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribui-

ções, AVISA que estarão abertas, no período de 10 de novembro 
de 2021 a 09 de dezembro de 2021, nos termos dos artigos 
122 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de 
novembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
de São Paulo), e da Resolução nº 676/2011, de 10 de janeiro de 
2011 (Regulamento do Concurso), publicada ao final deste Aviso, 
as inscrições para o 94º CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO para 
provimento de cargos de Promotor de Justiça Substituto, a serem 
oportunamente especificados (Art. 125 da LCE nº 734/93), no total 
de 125 (cento e vinte e cinco) vagas, mais as que eventualmente 
surgirem até a publicação do resultado da fase preambular do 
certame (§ 2º, do Art. 3º, do Regulamento do Concurso), sendo 
que 5% (cinco por cento) das vagas, ou seja, 07 (sete), serão reser-
vadas às pessoas com deficiência (Art. 123 da LCE nº 734/93), bem 
como 20% (vinte por cento) das vagas, ou seja, 25 (vinte e cinco), 
serão reservadas aos candidatos negros, na forma do disposto nos 
artigos 4º e 5º, respectivamente, do Regulamento do Concurso.

1. São requisitos para ingresso na carreira (Art. 2º, caput, do 
Regulamento do Concurso):

I - ser brasileiro;
II - ter concluído o curso de bacharelado em Direito, em 

escola oficial ou reconhecida;
III - haver exercido por 03 (três) anos, no mínimo, atividade 

jurídica;
IV - estar quite com o serviço militar;
V - estar no gozo dos direitos políticos;
VI - gozar de boa saúde física e mental;

7, 16 a 22 e 24 a 30 de novembro, e acumular o exercício das 
funções do Promotor de Justiça de Morro Agudo, no dia 23 de 
novembro de 2021.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
05/11/2021)

nº 11934/2021 - Danielle Castanheira de Oliveira, 1º 
Promotor de Justiça Substituto da 33ª Circunscrição Judiciária 
(Jaú), para assumir o exercício das funções do 61º Promotor de 
Justiça Criminal, de 1 a 4 de novembro, assumir o exercício 
das funções do 1º Promotor de Justiça Criminal, de 8 a 
12 de novembro, auxiliar no exercício das funções do 2º 
Promotor de Justiça de Guaratinguetá (ESAJ), no dia 8 de 
novembro, auxiliar no exercício das funções dos Promotores de 
Justiça que atuam junto ao Grupo de Atuação Especial de Con-
trole Externo da Atividade Policial – GECEP, 1 a 15 de novembro, 
e assumir o exercício das funções do 75º Promotor de Justiça 
Criminal, de 16 a 30 de novembro de 2021.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/10/2021)

nº 11938/2021 - Flavia Lias Sgobi, 6º Promotor de Justiça 
Substituto da 19ª Circunscrição Judiciária (Sorocaba), para assu-
mir o exercício das funções do 21º Promotor de Justiça Criminal, 
de 1 a 7 de novembro e acumular o exercício das funções do 1º 
Promotor de Justiça Criminal, de 3 a 7 de novembro de 2021.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/10/2021)

nº 11943/2021 - Gabriela Carvalho de Almeida Estephan, 
2º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judici-
ária (Guarulhos), para auxiliar no exercício das funções do 2º 
Promotor de Justiça de Registro (ESAJ), de 1 a 7 de novembro, 
para assumir o exercício das funções do 21º Promotor de Justiça 
Criminal, de 8 a 30 de novembro, auxiliar no exercício 
das funções do Promotor de Justiça que atua perante o 
Departamento Estadual de Execução Criminal (Deecrim) 
da Região da Capital, de 10 a 11 de novembro, e acumular 
o exercício das funções do 67º Promotor de Justiça Criminal, de 
16 a 30 de novembro de 2021.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
04/11/2021)

nº 11964/2021 - Mariana Bernardes Andrade e Silva, 2º 
Promotor de Justiça Substituto da 34ª Circunscrição Judiciária 
(Piracicaba), para assumir o exercício das funções do 1º Promo-
tor de Justiça de Vinhedo (teletrabalho), de 1 a 2 de novembro 
e auxiliar no exercício das funções do 34º Promotor de Justiça 
de Campinas (ESAJ), de 1 a 2 e 8 a 15 de novembro de 2021.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/10/2021)

nº 11969/2021 - Mateus Carvalho Rezende, 2º Promotor de 
Justiça Substituto da 14ª Circunscrição Judiciária (Barretos), para 
assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Gua-
íra, de 1 a 30 de novembro, auxiliar no exercício das funções do 1º 
Promotor de Justiça de Rancharia (ESAJ), no dia 4 de novembro, 
acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça 
de Patrocínio Paulista, no dia 11 de novembro, auxiliar no 
exercício das funções do 34º Promotor de Justiça de Campinas 
(ESAJ), de 16 a 24 de novembro, acumular o exercício das funções 
do Promotor de Justiça de Morro Agudo, no dia 25 de novembro 
e auxiliar no exercício das funções do 34º Promotor de Justiça de 
Campinas (ESAJ), de 26 a 30 de novembro de 2021.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
05/11/2021)

nº 12007/2021- O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, as férias, no período mencionado 
do mês de NOVEMBRO DE 2021, aos Senhores Promotores de 
Justiça abaixo relacionados:

Exclua-se:
Fernanda Queiroz Karan Franco (16 a 30)
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

27/10/2021)
nº 12287/2021 - Mario Yamamura, 3º Promotor de Justiça 

de Marília, para acumular o exercício das funções do 2º Promo-
tor de Justiça de Pirapozinho, de 3 a 15 de novembro de 2021.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
04/11/2021)

 AVISOS

 AVISOS
Aviso nº 565/2021 – PGJ-CPJ, de 07/10/2021
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições, AVISA aos Senhores Membros do Egrégio Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça que será rea-
lizada REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA TELEPRESENCIAL, no dia 
10 (dez) de novembro de 2021, às 14 horas. PADS nº 01/2021.

Republicado devido alteração na data do julgamento.
 Aviso nº 604/2021 - PGJ-CAOCV, de 03/11/2021
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atri-

buições legais, a pedido do  CAO Cível e de Tutela Coletiva  e, 
considerando o disposto na Lei Orgânica do Ministério Público 
e na Resolução nº 412/2005-CPJ, de 24/11/2005, no que tange 
a atuação dos membros do Ministério Público em Segunda 
Instância, bem como a ocorrência de intimações de decisões 
proferidas pelo Tribunal de Justiça em processos que tramitam 
em 2º grau dirigidas ao membro do Ministério Público de Pri-
meira Instância,  AVISA  aos senhores Promotores de Justiça 
do Estado de São Paulo que se abstenham da prática formal de 
qualquer ato processual no respectivo feito (ciência da decisão, 
interposição de recurso etc.), providenciando-se a devolução dos 
autos ao Desembargador relator, informando-se que não detém 
atribuição para oficiar no processo, requerendo-se seja providen-
ciada a intimação, com abertura de vista dos autos, à respectiva 
Procuradoria de Justiça para manifestação.

 Aviso nº 605/2021 - PGJ-Secretaria Eleitoral, de 
03/11/2021

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 
legais, a pedido da Secretaria Especial de Assuntos Eleito-
rais, à vista do recebimento de mensagem eletrônica oriunda da  
Procuradoria-Geral Eleitoral (Ofício Circular nº26/2020-PGGB/
PGE), AVISA aos Senhores Promotores de Justiça que exercem 
funções eleitorais, que já foi disponibilizada a ferramenta 
SISCONTA ELEITORAL 2021 – DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE 
LEGAL,  que pode ser acessada pelo link: https://siscontae-
leitoral.mpf.mp.br/modulo-interno.php contendo Relatórios de 
Conhecimento com notícias de possíveis excessos de doações 
que foram feitas aos candidatos nas eleições municipais de 
2020.

 Aviso nº 606/2021 – PGJ-Secretaria Eleitoral, de 
03/11/2021

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 
legais, a pedido da Secretaria Especial de Assuntos Eleitorais, 
CONSIDERANDO a Resolução nº 557/2008-PGJ, de 17 de 
novembro de 2008, que dispõe sobre o sistema de indicações 
de Promotores de Justiça Estaduais para o exercício das funções 
eleitorais junto às Zonas Eleitorais do Município de São Paulo, 
AVISA aos Senhores Promotores de Justiça da Comarca da 
Capital que não exerçam funções eleitorais que, no período 
compreendido entre 08 a 12 de novembro de 2021, estarão 
abertas inscrições para o exercício das funções eleitorais na 
seguinte Zona Eleitoral:

- 255ª Zona Eleitoral – Casa Verde.
Os interessados poderão inscrever-se somente por via 

eletrônica, por meio do formulário que estará à disposição no 
Atendimento ao Integrante, Procuradoria-Geral, Inscrições 
– Funções Eleitorais, até às 18h do dia 12 de novembro 
de 2021.

No ato da inscrição o Promotor de Justiça declarará a via-
bilidade de locomoção à sede do cartório da Zona Eleitoral pre-
tendida, a ciência da vedação a qualquer título, do afastamento 
voluntário, incluindo férias, licença e dias de compensação, no 

a Comissão Eleitoral, no processo eleitoral para composição 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, que 
se realizará no dia 24 de novembro de 2021. (Processo SEI nº 
29.0001.0168042.2021-40)

nº 12375/2021 – O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, e em cumprimento ao que determina o 
artigo 9º da Resolução nº 1.043/2017-CPJ, de 11 de novembro 
de 2017, designa os Procuradores de Justiça Antonio Lopes 
Monteiro, 64º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça 
Criminal, Marcos Hideki Ihara, 20º Procurador de Justiça da 
Procuradoria de Justiça Criminal e Pedro Franco de Campos, 
1º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça de Habeas 
Corpus e Mandados de Segurança Criminais, para comporem a 
Comissão Eleitoral, no processo eleitoral para composição da 
Comissão Processante Permanente, que se realizará no dia 24 de 
novembro de 2021. (Processo SEI nº 29.0001.0170374.2021-29)

nº 12376/2021 - Tereza Cristina Maldonado Katurchi Exner 
- 106º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça Criminal, 
para, com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores 
designações, integrar a Comissão do 189º Concurso de Provas e 
Títulos para Ingresso na Magistratura, nos termos da Resolução 
Conjunta CNJ/CNMP nº 7/2021, de 25 de junho de 2021, no 
período de 16 de novembro a 15 de dezembro de 2021.

(Proc. SEI nº 29.0001.0155575.2021-59)
 C – Assessoria
Tornando sem efeito:
nº 12377/2021 - a portaria nº 10864/2021 que designou o 

1º Promotor de Justiça de Lins, em exercício, para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, tendo em vista decisão do Egrégio 
Conselho Superior do Ministério Público, oficiar nos autos nº 
MP 43.0739.0007729/2021-3, em trâmite pela Promotoria de 
Justiça de Lins, para atuar no feito e nele prosseguir em seus 
ulteriores termos. (SEI nº 29.0001.0120600.2021-89)

nº 12378/2021 - a portaria nº 12369/2021 que designou 
Paulo Cesar Neuber Deligi, 1º Promotor de Justiça de Olímpia, 
para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exer-
cício das funções do 2º Promotor de Justiça de Igarapava, no dia 
10 de novembro de 2021.

Designando:
nº 12379/2021 - 5º Promotor de Justiça de Lins, em exer-

cício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, tendo 
em vista decisão do Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público, oficiar nos autos nº MP 43.0739.0007729/2021-3, 
em trâmite pela Promotoria de Justiça de Lins, para atuar 
no feito e nele prosseguir em seus ulteriores termos. (SEI nº 
29.0001.0120600.2021-89)

nº 12380/2021 - os Promotores de Justiça abaixo rela-
cionados, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, atuarem 
nos autos dos procedimentos 29.0001.0152290.2020-02 e 
29.0001.0167898.2021-48, a partir de 5 de novembro de 2021:

- Alexandre de Andrade Pereira, 15º Promotor de Justiça 
de Piracicaba;

- Andre Camilo Castro Jardim, 9º Promotor de Justiça de 
Limeira;

- Gustavo Luis de Oliveira Zampronho, 1º Promotor de 
Justiça de Porto Ferreira;

- Luiz Alberto Segalla Bevilacqua, 4º Promotor de Justiça 
de Limeira.

nº 12381/2021 - Ana Laura Ribeiro Teixeira Martins, 4º Pro-
motor de Justiça de Santa Cruz do Rio Pardo, para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais e sem ônus para o Ministério Públi-
co, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça 
de Botucatu, no dia 26 de outubro de 2021.

nº 12382/2021 - Bruna da Costa Nava Zambon, Promotor de 
Justiça de Auriflama, para acumular o exercício das funções do 
8º Promotor de Justiça de Araçatuba, de 29 a 30 de novembro 
de 2021.

nº 12383/2021 - Celso Augusto Werneck de Rezende, 3º 
Promotor de Justiça de Cruzeiro, para acumular o exercício das 
funções do 1º Promotor de Justiça de Campos do Jordão, de 11 
a 12 de novembro de 2021.

nº 12384/2021 - Gabriel Marson Junqueira, 3º Promotor de 
Justiça de Mococa, para, sem prejuízo de suas atribuições nor-
mais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício 
das funções do 11º Promotor de Justiça de Jundiaí, no dia 10 de 
novembro de 2021.

nº 12385/2021 - Gianfranco Silva Caruso, 2º Promotor de 
Justiça de Cruzeiro, para, sem prejuízo de suas atribuições nor-
mais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício 
das funções do 1º Promotor de Justiça de Campos do Jordão, de 
11 a 12 de novembro de 2021.

nº 12386/2021 - Henrique Lucas de Miranda, 1º Promotor 
de Justiça de Cruzeiro, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercí-
cio das funções do 1º Promotor de Justiça de Campos do Jordão, 
no dia 18 de novembro de 2021.

nº 12387/2021 - Henrique Lucas de Miranda, 1º Promotor 
de Justiça de Cruzeiro, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercí-
cio das funções do 1º Promotor de Justiça de Campos do Jordão, 
no dia 25 de novembro de 2021.

nº 12388/2021 - Marcelo de Mendonça Neves, 1º Promo-
tor de Justiça de Hortolândia, para acumular o exercício das 
funções do 3º Promotor de Justiça de Hortolândia, de 8 a 12 de 
novembro de 2021.

nº 12389/2021 - Marcos Neri de Almeida, 20º Promotor de 
Justiça de Santos, para, sem prejuízo de suas atribuições nor-
mais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça 
de Mongaguá, no dia 9 de novembro e , sem prejuízo de suas 
atribuições normais,auxiliar no exercício das funções do 1º Pro-
motor de Justiça de Mongaguá, no dia 11 de novembro de 2021.

nº 12390/2021 - Sergio Clementino, 4º Promotor de Justiça 
de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Jus-
tiça de Espírito Santo do Pinhal, no dia 9 de novembro de 2021.

Republicadas:
nº 9955/2021 - Nelson Aparecido Febraio Junior, 2º Promo-

tor de Justiça de Pirajuí, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justi-
ça que atua perante o Departamento Estadual de Execuções Cri-
minais de Bauru – DEECRIM III, de 1 a 16 de outubro de 2021.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
28/09/2021)

nº 11580/2021 - Erton Evandro de Sousa David, 1º Promotor 
de Justiça de Ituverava, para acumular o exercício das funções 
do Promotor de Justiça de Patrocínio Paulista, de 1 a 10 e 12 a 
15 de novembro de 2021.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/10/2021)

nº 11660/2021 - Henrique Lucas de Miranda, 1º Promotor 
de Justiça de Cruzeiro, para acumular o exercício das funções do 
1º Promotor de Justiça de Campos do Jordão, de 1 a 10, 13 a 
17, 19 a 24 e 26 a 30 de novembro de 2021.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
06/11/2021)

nº 11674/2021 - Jandir Moura Torres Neto, 1º Promotor de 
Justiça de Várzea Paulista, para acumular o exercício das funções 
do 2º Promotor de Justiça de Várzea Paulista, de 16 a 22 de 
novembro de 2021.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/10/2021)

nº 11927/2021 - Cassio Luiz Barbosa de Paula Teixeira, 1º 
Promotor de Justiça Substituto da 38ª Circunscrição Judiciária 
(Franca), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor 
de Justiça de Igarapava, de 1 a 30 de novembro, auxiliar no 
exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de São Joaquim 
da Barra, no dia 10 de novembro, auxiliar no exercício das 
funções do 34º Promotor de Justiça de Campinas (ESAJ), de 5 a 


